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NIRE / Arquivamento CNPJ Endereço / Endereço completo no exterior Bairro Municipio Estado

00007181449 56.187.319/0001-22 Rua CORREA DUTRA 62 FLAMENGO Rio de Janeiro RJ

xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx

xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx

xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx

xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx

xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx

xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx

xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx

xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx

xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx

xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx

xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx

xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx

xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx

xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx

xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx

xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx

xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx

xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx

xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx

xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx

xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx

CERTIFICO O DEFERIMENTO POR EDSON PINHEIRO GOMES JUNIOR SOB O NÚMERO E DATA ABAIXO:

Observação:

6

Nº de Páginas

1/1

Capa Nº Páginas

SECRETÁRIO GERAL

Gabriel Oliveira de Souza Voi 

Deferido em 03/09/2025 e arquivado em 04/09/2025

NIRE (DA SEDE OU DA FILIAL QUANDO A SEDE FOR EM OUTRA UF)

33.2.1405284-0
Tipo Jurídico

Sociedade empresária  limitada

Porte Empresarial

Microempresa

JUCERJA
Útimo arquivamento:
00007134413 - 12/08/2025

NIRE: 33.2.1405284-0

DUTRA DE ALMEIDA PRODUTOS LTDA 

Boleto(s): 

Hash: 1C955875-FDD2-49F6-B465-3A77C432EF7F

Orgão Calculado Pago

Junta 600,00 600,00

DNRC 0,00 0,00

Nº do Protocolo

2025/00870411-8

TERMO DE AUTENTICAÇÃONome

DUTRA DE ALMEIDA PRODUTOS LTDA

Código Ato Eventos

002 Cód Qtde. Descrição do Ato / Evento

021 1 Alteração / Alteração de Dados (Exceto Nome Empresarial)
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Código 
do Ato

2025/00870411-8

REQUERIMENTO

Presidência da República

Ministério do Empreendedorismo, da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte

Secretaria Nacional de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte

Diretoria Nacional de Registro Empresarial e Integração

Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro

NIRE (DA SEDE OU DA FILIAL QUANDO A SEDE FOR EM OUTRA UF)

33.2.1405284-0
Tipo Jurídico

Sociedade empresária  limitada

Porte Empresarial

Microempresa

Nº do Protocolo

03/09/2025 09:44:14

JUCERJA
Último arquivamento:

DUTRA DE ALMEIDA PRODUTOS LTDA

NIRE: 33.2.1405284-0

Boleto(s): 105183176

Hash: 1C955875-FDD2-49F6-B465-3A77C432EF7F

00007134413 - 12/08/2025

2 0 2 5 / 0 0 8 7 0 4 1 1 - 8 

Orgão Calculado Pago

Junta 600,00 600,00

DREI 0,00 0,00

Ilmo Sr. Presidente da Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro

DUTRA DE ALMEIDA PRODUTOS LTDA

requer a v. sa o deferimento do seguinte ato:

002

Código 
Evento Descrição do ato / Descrição do eventoQtde.

021 1 Alteração / Alteração de Dados (Exceto Nome Empresarial)
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Requerente

Nome: Caio Lucio Barbosa

Assinatura:  ASSINADO DIGITALMENTE

O Requerente DECLARA, sob sua responsabilidade pessoal, sem 
prejuízo das sanções administrativas, cíveis e penais, a veracidade 
dos documentos e assinaturas apresentados no presente processo

Telefone de contato: 2198633387

E-mail: caio_lucio-t.z@hotmail.com

Tipo de documento: Digital

Data de criação: 03/09/2025

Data da 1ª entrada:

Rio de Janeiro

Local

03/09/2025
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1ª ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 

DUTRA DE ALMEIDA PRODUTOS LTDA 

CNPJ 56.187.319/0001-22 

 
FERNANDA DUTRA DE ALMEIDA SOUSA, brasileira, casada, empresária, portadora da carteira 
de identidade nº 133.486 OAB/RJ, inscrita no CPF sob o nº 092.062.367-09, nascida em 
19/05/1982 residente e domiciliada na Rua Correa Dutra, nº 62 Apto 701 – Flamengo, Rio de 
Janeiro – RJ, CEP: 22.210-050. 
 
Única sócia quotista da empresa DUTRA DE ALMEIDA PRODUTOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o 
nº 56.187.319/0001-22, com sede Rua Correa Dutra, nº 62 – Flamengo, Rio de Janeiro – RJ, 
CEP: 22.210-050, resolve promover a presente alteração contratual de acordo com a 
deliberação abaixo: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – ADMISSÃO DE SÓCIO 
 
Fica admitida na sociedade LUCIANA DUTRA DE ALMEIDA SOUSA, brasileira, casada, 
empresária, portadora da carteira de identidade nº 09785748774 DETRAN-RJ, inscrita no CPF 
sob o nº 097.857.487-74, nascida em 31/10/1983, residente e domiciliada na Rua Antônio José 
Marins, 272 – Centro, Itaboraí, CEP: 24.800-105, assumindo todos os direitos e obrigações 
idênticos ao demais sócios, na forma contratual da sociedade, sendo sua responsabilidade 
limitada à importância do capital social. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – CESSÃO DE QUOTAS (DOAÇÃO DE QUOTAS) 
 
A sócia FERNANDA DUTRA DE ALMEIDA SOUSA, acima qualificada, neste ato retirando-se da 
sociedade, cede e transfere, a título gratuito e por doação, a totalidade de suas quotas de sua 
titularidade, à sócia remanescente LUCIANA DUTRA DE ALMEIDA SOUSA, que as aceita. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO: A sócia retirante declara que a presente doação é feita de forma 
espontânea e gratuita, nada mais tendo a reclamar, a qualquer tempo e sob qualquer título, 
em relação às quotas ora doadas, dando plena, geral e irrevogável quitação. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO: A sócia ora admitida declara, para todos os fins de direito, ter pleno 
conhecimento das atividades exercidas pela sociedade desde a sua constituição, bem como dos 
compromissos, direitos e obrigações assumidos pela sociedade perante terceiros, órgãos 
públicos e privados, fornecedores, clientes, instituições financeiras e quaisquer outros, desde a 
abertura do CNPJ. Declara, ainda, que anui integralmente a tais atos e obrigações, 
responsabilizando-se solidariamente nos termos da legislação em vigor, por todas as 
consequências jurídicas, administrativas, trabalhistas, tributárias e contratuais delas 
decorrentes. 
 
CLÁUSULA TERCEIRO – CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 
Em razão das modificações contratuais os sócios resolvem consolidar o Contrato Social, o qual 
passará a vigorar com a seguinte redação: 

 
CONTRATO SOCIAL DA SOCIEDADE LIMITADA UNIPESSOAL 

DUTRA DE ALMEIDA PRODUTOS LTDA 
CNPJ 56.187.319/0001-22 
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LUCIANA DUTRA DE ALMEIDA SOUSA, brasileira, casada, empresária, portadora da carteira de 
identidade nº 09785748774 DETRAN-RJ, inscrita no CPF sob o nº 097.857.487-74, nascida em 
31/10/1983, residente e domiciliada na Rua Antônio José Marins, 272 – Centro, Itaboraí, CEP: 
24.800-105, constitui uma Sociedade Limitada Unipessoal, mediante as cláusulas e condições 
seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA: DENOMINAÇÃO E SEDE 
A sociedade girará sob o nome empresarial DUTRA DE ALMEIDA PRODUTOS LTDA e terá sua 
sede à Rua Correa Dutra, 62 Apto 701 – Flamengo, Rio de Janeiro – RJ, CEP: 22.210-050. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA: OBJETO SOCIAL 
A sociedade tem por objeto social as seguintes atividades: 
Atividade Principal: 
73.19-0-02 - Promoção de vendas. 
Atividades secundárias: 
46.45-1-01 - Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, 
hospitalar e de laboratórios. 
47.41-5-00 - Comércio varejista de tintas e materiais para pintura. 
47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico. 
47.44-0-01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas. 
47.44-0-03 - Comércio varejista de materiais hidráulicos. 
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática. 
47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e 
vídeo. 
47.63-6-02 - Comércio varejista de artigos esportivos. 
47.72-5-00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal. 
47.73-3-00 - Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos. 
47.89-0-05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários. 
47.89-0-07 - Comércio varejista de equipamentos para escritório. 
47.89-0-99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente. 
82.30-0-01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA: CAPITAL SOCIAL 
O capital social será de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais) distribuídos em 150.000 
(cento e cinquenta mil) quotas no valor unitário de R$ 1,00 (um real) cada, subscritas e 
integralizadas em moeda corrente do país, assim distribuídas entre os sócios: 
 

SÓCIO QUOTAS VALOR 

LUCIANA DUTRA DE ALMEIDA SOUSA 150.000 R$ 150.000,00 
TOTAL 150.000 R$ 150.000,00 

 
PARÁGRAFO PRIMEIRO: As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a 
terceiros sem o consentimento da única sócia. 
PARÁGRAFO SEGUNDO:  A responsabilidade da sócia é restrita ao valor de suas quotas. 
 
CLÁUSULA QUARTA: PRAZO DE DURAÇÃO 
A sociedade tem prazo de duração indeterminado. 
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CLÁUSULA QUINTA: ADMINISTRAÇÃO 
A administração da sociedade caberá à sócia LUCIANA DUTRA DE ALMEIDA SOUSA, com os 
poderes e atribuições de representação ativa e passiva na sociedade, judicial e 
extrajudicialmente, podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto social, sempre de 
interesse da sociedade, sendo vedado o uso do nome empresarial em negócios estranhos aos 
fins sociais, nos termos do art. 1.064 da Lei n° 10.406/2002. 
 
CLÁUSULA SEXTA: DESIMPEDIMENTO DO ADMINISTRADOR 
O Administrador declara, sob as penas da lei, que não está impedido de exercer a 
administração da sociedade, por lei especial ou em virtude de condenação criminal, ou por se 
encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos 
públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato ou 
contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da 
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou propriedade. (art. 1.011, § 1º, 
CC/2002)  
 
CLÁUSULA SÉTIMA: EXERCÍCIO SOCIAL E DISTRIBUIÇÃO DE RESULTADO 
O exercício social coincidirá com o ano civil, encerrando-se em 31 de dezembro, e ao término 
do exercício social a administradora realizará a elaboração do relatório de sua administração, 
do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, os quais deverão ser assinados 
pela única sócia administradora e por um contabilista habilitado. 
PARÁGRAFO ÚNICO: Fica a Sociedade Limitada Unipessoal autorizada a levantar balanços ou 
balancetes intermediários em qualquer período do ano calendário, observadas as disposições 
legais, podendo inclusive distribuir os resultados se houver e se for de interesse do titular, 
inclusive a obrigação da reposição dos lucros, se os mesmos forem distribuídos com prejuízos 
do capital. 
 
CLÁUSULA OITAVA: DA DISSOLUÇÃO E FALECIMENTO 
Em caso de falecimento do único sócio, a sociedade limitada unipessoal poderá continuar com 
suas atividades com os herdeiros e/ou sucessores do “de cujus” ou do incapaz. Não sendo 

possível, ou inexistindo interesse destes, a sociedade poderá ser dissolvida. 
 
CLÁUSULA NONA: FORO 
As partes elegem o foro do Rio de Janeiro para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes do 
presente instrumento contratual, bem como para o exercício e cumprimento dos direitos e 
obrigações resultantes deste contrato, sendo que os administradores renunciam a qualquer 
outro, por mais privilegiado que possa ser. 
 
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento particular em 02 vias de 
igual teor, para que valha na melhor forma do direito, destinada ao registro e arquivamento na 
Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro, devidamente rubricadas pelas sócias. 
 

Rio de Janeiro, 01 de setembro de 2025 
 
 
 
 
 

___________________________________ 
FERNANDA DUTRA DE ALMEIDA SOUSA 

___________________________________ 
LUCIANA DUTRA DE ALMEIDA SOUSA 
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Presidência da República

Ministério do Empreendedorismo, da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte

Secretaria Nacional de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte

Diretoria Nacional de Registro Empresarial e Integração

Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro

IDENTIFICAÇÃO DOS ASSINANTES

CERTIFICO QUE O ATO DA DUTRA DE ALMEIDA PRODUTOS LTDA, NIRE 33.2.1405284-0, 

PROTOCOLO 2025/00870411-8, ARQUIVADO EM 04/09/2025, SOB O NÚMERO (S) 

00007181449, FOI ASSINADO DIGITALMENTE.

CPF/CNPJ Nome

140.355.757-80 CAIO LUCIO BARBOSA

092.062.367-09 FERNANDA DUTRA DE ALMEIDA SOUSA

097.857.487-74 LUCIANA DUTRA DE ALMEIDA SOUSA

Gabriel Oliveira de Souza Voi

Secretário Geral
1/1

04 de setembro de 2025.

_______________________________
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